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Resumo—Atualmente o desenvolvimento tecnológico no país passou a ser observado como uma das 

principais fontes de aquecimento econômico, tanto em países desenvolvidos como em países em 

desenvolvimento, que é o caso do Brasil. O objetivo do estudo é analisar motivos que levaram aos 

indeferimentos de depósitos de patentes em instituições de ensino, pesquisa e tecnologia no Brasil. Para 

atingir a proposta do trabalho foi utilizado o método transversal fazendo um recorte de janeiro a dezembro de 

2019, realizando um levantamento de produção por depósitos de patentes ou seja, Patente de Invenção (PI), 

Modelo de Utilidade (MU) e Certificado de Adição (CA) pelo site Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) que resultou em 28.318 registros no Brasil, porém somente foi trabalhado Patente de 

Invenção (PI) que resultou em 4.694 indeferimento com base na amostra houve uma análise para identificar 

os motivos de indeferimento no Brasil. O resultado da análise mostrou que um dos fatores fortes do 

indeferimento é pelas reivindicações não fundamentadas, o segundo fator mais forte está relacionado a ideias 

impossíveis de serem concretizadas, o terceiro fator considerado em nível baixo com refere-se a invenções 

que não obedecem a um único conceito inventivo ou grupo específico e por fim, como quarto fator está 

relacionado à Revista de Propriedade Industrial-RPI na qual responde em nível médio e baixo, relata que  a 

patente precisa esclarecer seu objeto inventivo a nível total ou parcial ou outros.  

Palavras-chave— Depósitos de patentes, Indeferimento, Propriedade Intelectual. 
 

Abstract—These instructions give you guidelines for preparing papers for INTERNATIONAL 

SYMPOSIUM ON TECHNOLOGICAL INNOVATION – ISTI 2021. Use this document as a template if 

you are using Microsoft Word. Otherwise, use this document as an instruction set. Do not cite references in 

the abstract. Do not delete the blank line immediately above the abstract; it sets the footnote at the bottom of 

this column. This abstract must be 250 words. Nowadays, the tecnological development in the country 

started to be observed as one of the main sources of an upturn in the economy, for both developted countries 

and developing countries, such as Brazil. The goal of this study is analizing the motives that lead to the 

rejection of patents deposits in educational, tecnological and research institutions in Brazil. To achieve the 

purporse of this work, a transversal method was applied making a clipping from january to december of 

2019, making a survey of production by patents deposit. In other words, Invention of Patent, Utility Model 

and Adition Certificate from the National Industrial Property Institute website that resulted in 28.318 

registers in Brazil, but only Invention of Patent was processed which resulted in 4.694 rejections based on 

the sample. There was an analysis to identify the motives of rejection in Brazil. The analysis result showed 

that the first strong factor of the rejection is non-fundamented reinvidications, the second fator is related to 

ideas that are impossible to achieve, the third one is considered low level and refers to inventions that fails to 
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follow a single inventive concept or especific group. And finally, the forth factor is related to Industrial 

Property Magazine in which responds at medium and low level, reports that the patent need to clarify it‟s 

inventive object at a total or partial level or others. 

Keywords— Patent deposit, Rejection, Intelectual Property. 
 

1 INTRODUÇÃO 

Atualmente o desenvolvimento tecnológico no país passou a ser observado como uma das principais 

fontes de aquecimento econômico, tanto em países desenvolvidos como em países em desenvolvimento, que 

é o caso do Brasil. A propriedade intelectual já sofreu diversas mudanças significativas, principalmente na 

penúltima década do século XX que intensificaram novas estratégias de globalização no mercado. Ela 

também é responsável pelo avanço dos gastos em investimentos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) em 

eventos direcionados às novas tecnologias, tendo como fator de produção o conhecimento e informação 

como valores econômicos (MATIAS-PEREIRA, 2011). 

Quando utilizado o termo „tecnologia‟, ele se relaciona com produção de ciência de ponta, setor 

produtivo, capacidade para difundir conhecimento cientifico, inovações tecnológicas, fatores que constroem 

a capacidade de inovação e aprendizado de um país, região ou localidade (GARCIA; BISNETO; SANTOS, 

2017). O resultado desses fatores promove possibilidade de prosperidade, proteção intelectual e solução de 

determinado problema social, econômico e ambiental. 

Nessa perspectiva, as universidades e as instituições se enquadram e interagem em busca de 

conhecimento e aprendizado, estimulando pesquisas acadêmicas que contribuem para o avanço de novas 

tecnologias e consequentemente patenteá-las (OLIVEIRA; ROSA, 2017; ZARELLI; CARVALHO; 

OLIVEIRA, 2020), como forma de protegê-las. Assim haveria o benefício de obter aumento da 

competitividade, conquista de novos mercados, solução e/ou incremento de um determinado problema na 

sociedade. 

 Nesse sentido, poder-se-ia argumentar que há incentivo à ciência, tecnologia e inovação na 

economia, permitindo a produção inventiva ou implementada, baseada na relação do homem com o mundo, 

liberando capacidade de produzir, criar empreendimentos, empregos, marcas comerciais, novas estratégias e 

interação entre universidades e empresas. 

Nos últimos cinco anos houve um aumento significativo de registro de patentes no mundo. O Brasil 

continua com baixo rendimento no ranking de pedidos de registro de patentes, com 3,5 registros por milhão 

de habitantes. A explicação seria estaria relacionada à baixa proporção de pesquisadores nas empresas e 

universidades (WIPO, 2017). 

Nos países desenvolvidos, até 80% dos pesquisadores e seus estudos estão localizados nas empresas, 

enquanto os 20% restante se encontram na academia. No Brasil esta situação é praticamente inversa  

(MATIAS-PEREIRA, 2011). Com os resultados identificados, verifica-se que é necessário criar mecanismo 

de colaboração entre universidades, instituições de pesquisas, pesquisadores, discentes e outras entidades 

congêneres para aderir o aperfeiçoamento da capacidade em termo de número de patentes e concessões, a 

fim de evitar o seu arquivamento ou indeferimento. 

A estrutura e o formato de um pedido de patente são determinados por regras definidas pelo INPI 

através das Instruções Normativas nº 30 e 31 /2013. Portanto, no pedido de patente é necessário destacar 

relatório descritivo, reivindicações, resumos, desenhos (caso tenha), lista de sequência (não é obrigatório), 

comprovante de pagamento, depois de avaliado receberá a carta patente, documento enviado pelo INPI que 

define a propriedade tecnológica, autoriza o mercado para seu titular por prazo determinado, estimula e 

pressiona a sociedade em geral a uma contínua renovação tecnológica. 

Diante disso, o objetivo deste estudo foi analisar motivos que levaram aos indeferimentos de 

depósitos de patentes em instituições de ensino, pesquisa e tecnologia no Brasil. O estudo mostra a existência 

de indeferimento e sugere melhorias, estratégias e medidas para reduzir a vulnerabilidade do sistema de 

propriedade intelectual que favoreça o desenvolvimento tecnológico, econômico e social. 

 

2 METODOLOGIA 

O presente estudo identificou possíveis motivos que levaram aos indeferimentos dessas invenções 

nas instituições públicas e privadas. O tipo de pesquisa utilizada classificou-se como qualitativa, tendo uma 
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abordagem exploratória com a finalidade esclarecer e fazer um levantamento de possível problema pelo 

quantitativo de documento com informações legais sobre indeferimento de PI. O estudo documental foi 

considerado como fonte primária neste estudo, realizado a partir do relatório legal de depósito de patente do 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, as análises feitas verificaram-se quatro fatores que 

levaram como descoberta de causas motivadoras dos indeferimentos, os documentos não tiveram nenhum 

tratamento analítico permitindo que o pesquisador desenvolva sua investigação e análise do objeto 

(FONSECA, 2002). A pesquisa considerou também método transversal para analisar o período de entrada de 

patentes desde janeiro a dezembro de 2019 com o objetivo de entender possíveis causas/motivos do 

indeferimento durante esse recorte e sugerir novas estratégias requerida ao depositante.  

 

2.1 Amostra 

Para atingir a proposta do trabalho foi feito um levantamento de produção por depósitos de patentes 

(PI+MU+CA) pelo site Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) que resultou em 28.318 registros 

no Brasil entre as categorias Patente de Invenção (PI), Modelo de Utilidade (MU) e Certificado de Adição 

(CA), para critério de escolha foi trabalhado somente patente de invenção (PI) que resultou em 25.396 

depósitos de patentes nessa categoria, durante o processo foram descartados Modelo de Utilidade e 

Certificado de Adição para pesquisas futuras, a subtração desses elementos identificou um total de 4.694 

patentes de invenção indeferidas. Neste sentido, foram reunidos os relatórios de pedido de patentes desde 

janeiro a dezembro de 2019, verificando todos os depósitos, arquivamentos, concessões e indeferimentos dos 

objetos. 

 

Figura 1: Processo metodológico 

 

Fonte: Própria autoria 
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3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

As categorias de invenções das patentes que são depositadas e indeferidas por diversos motivos 

técnicos, sejam eles falta de atividade inventiva e clareza na descrição estão relacionadas aos objetos 

conforme as análises desta pesquisa, porém o recorte do estudo foram as patentes de invenções (PI) 

indeferidas.  

A figura 2 mostra que o contrato de tecnologia é um dos maiores investimentos do país, presume-se 

pelo fato de obter uma atividade voltada à inovação pela potência da pesquisa científica e tecnológica a ser 

levada ao ambiente produtivo, é citado como exemplo as instituições científicas e tecnológicas (ICT‟s) 

públicas, as empresas e organizações privadas de pesquisa que muitas vezes não precisam  de autorização 

legal por ter acesso o que a lei não proíbe, outro fator importante para contrato de tecnologia é que os 

pesquisadores e instituições recebem ofertas de bolsas, obtenção de um saber acumulado,  know-how de 

difícil quantificação ou pagamento e um resultado voltado para mercado com êxito no produto e sociedade 

(FORTEC, 2012), facilitando o crescimento nesta categoria. 

Referente a topografia de circuito integrado é regida pela lei 11.484/07 na qual o art. 26 reconhece 

também como um chip, o processo de topografia se resume a uma série de imagem que destaca configuração 

tridimensional das camadas que compõem um circuito integrado e na qual cada imagem representa no todo 

ou em parte (BRASIL, 2007). A figura revela que a demanda por registro de topografia é ainda menor 

relacionado a outras categorias registradas no INPI, porém não existe nenhum indeferimento, muito pelo 

contrário se mostra estável mantendo seus registros concedidos no ano 2019. 

Relacionado ao programa de computador seu registro acontece no INPI, há cerca de sete dias úteis 

estabelecidos a partir da data de depósito, a procura por registro de programa de computador evoluiu de 

forma rápida, principalmente em 2019 destacando marca histórica, acerca de 21% maior que 2018 (INPI, 

2019). Observa-se que houve maior número de depósito de patentes e nenhum indeferimento, esse 

crescimento se dá pela agilidade do INPI no processo de registro e facilidade de gerar novas tecnologias, os 

programas de computador são protegidos pela lei de direitos autorais, diante disso, eles podem obter 

características imateriais por estar presentes em meios magnéticos e voláteis ou podendo protege-se apenas a 

expressão literal do programa seja código ou linguagem, não englobando todo conteúdo técnico. 

A indicação geográfica (IG) é uma ativo da propriedade industrial para verificar e originalizar 

determinado produto ou serviço em local que se tornou conhecido ou quando devida característica e 

qualidade de um produto ou serviço faz parte da sua origem geográfica, diante desse conceito, compreende-

se um potencial de acesso ao mercado no tocante ao seu desenvolvimento regional (INPI, 2019). Em 2019 o 

depósito de IG obteve o maior volume já recebido no INPI, tendo somente um indeferimento e cinco 

arquivamentos, conforme ilustra a figura. Ao analisar os dados e identificar a evolução da IG, mostra um 

crescimento não somente visando a escala de produção, mas os impactos que tal produto ou serviço podem 

influenciar no desenvolvimento regional influenciando até mesmo o turismo, porém não faz parte deste 

estudo. 

No tocante ao desenho industrial, mostra que apesar do crescimento da demanda com relação aos 

anos anteriores, em 2019 conseguiram reduzir o backlog e o tempo de exame (INPI, 2019). O desenho 

industrial refere-se à aparência do objeto, porém não determina sua funcionalidade técnica, no entanto a 

proteção do objeto ou processo garante tal funcionalidade, já que se trata de uma invenção. 

A marca refere-se à identificação de um produto ou serviço disponibilizado por determinada 

empresa, a marca funciona como estratégias empresariais e publicitárias que transmite confiança de tal 

imagem do produto ou serviço ao inserir e manter no mercado. Em 2019, os depósitos de marca no INPI 

corresponderam 19,93% a mais que no ano de 2018, sendo considerada uma evolução mundial nos últimos 

tempos, a procura de proteção nessa seara. 

Já o certificado de Adição considera como acessório de patente, acompanhando todos os direitos 

legais e de acordo com a informação extraída no INPI, o indeferimento do certificado de adição acontece se 

objeto não apresentar o mesmo conceito inventivo, porém não faz parte da categoria selecionada do estudo. 

A figura mostra uma evolução e o interesse de inserir o certificado de adição na patente com o objetivo de 

aperfeiçoar o desenvolvimento da invenção, essa categoria obtém baixo indeferimento. 

O modelo de utilidade (MU) está relacionado em proteger algo que já existe, ou seja, protege apenas 

invenções disruptivas. Na figura observa-se que existe um crescimento de depósito nessa categoria e um 

forte índice de indeferimento, um dos fatores conforme a Lei 9.279 (Brasil, 1996), este tipo de procedimento 
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ocorre por não encontrar aplicação industrial que resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua 

fabricação. 

Sobre a patente de invenção se faz necessário elaborar uma pesquisa de viabilidade para identificar 

se tal patente não foi protegida antes por terceiros e caso não tenha nenhuma descoberta sobre tal segmento 

pode ser solicitada o pedido de patente. O objetivo do INPI é aumentar o registro de patentes evitando 

redução de estoque e indeferimento, em 2019 obteve uma trajetória maior do que anos anteriores, portanto, o 

processo feito no INPI tem revelado reversão da tendência de queda dos pedidos de patentes, isso 

possibilitou a redução do backlog total. 

 
Figura 2: Resultado de depósitos e indeferimentos de patentes no ano de 2019 

 

Fonte: INPI, 2019 

 

Figura 3: Indeferimentos de patentes no Brasil e por Tratado de Cooperação de Patentes (PCT) 

 

Fonte: INPI, 2019 

 

A figura 3 representa que o Brasil apesar de obter um comportamento desconfortável de pedidos de 

patentes, em sua maioria a concessão do objeto é impedida por fatores que não corresponde às exigências 

estabelecidas pelo órgão INPI, comparando o índice de patente por ano e o seu indeferimento verifica-se a 

importância de explorar o campo e um alerta para instituições, universidades, empresas e outros órgãos, de 

acordo com o autor Matias-Pereira (2011) o baixo desempenho do Brasil refere-se à baixa proporção de 

pesquisadores atuando nas empresas, cerca de 80% dos pesquisadores e suas investigações estão localizados 

na empresa enquanto os 20% restantes estão na academia. 

Quanto a ICT  mediante apresentação da figura o interesse dos candidatos em obter a proteção 

internacional nos pedidos de patentes, também facilita ao público na grande quantidade de informação 

técnicas relativa à invenção, porém existe um acréscimo de indeferimentos nos objetos, isso ressalta um 

problema não só no Brasil mas fora, questão que merece um estudo mais detalhado para identificar possíveis 
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problemas e procurar entender tanto o instituto responsável por avaliar o objeto como quem solicita o pedido. 

Diante do contexto, é interessante enfatizar que uma forte política de desenvolvimento e inserção 

internacional do Brasil, pode determinar domínio a proteção à propriedade intelectual como apoio ao 

processo de desenvolvimento do país. 

 

Figura 4: Indeferimentos de instituições de ensino, pesquisa e tecnologia no Brasil 

 

Fonte: INPI, 2019 

 

A figura 4 mostra que as instituições independentemente da sua categoria obtêm objetivos em 

comum, desenvolvimento em tecnologia nos produtos, serviços e processos inventivos, buscando esforços 

para alcançar inovações nos negócios.  

O papel das instituições torna-se alvo de extrema importância para conhecimento econômico e 

social, porém dentro de uma estrutura complexa ao interagir com as empresas no intuito de promover 

inovação, fica evidente que os recursos P&D nas regiões do Brasil são limitados, necessitando ampliar e 

obter um programa de acompanhamento dando ênfase ao aumento dessa produtividade. A produtividade das 

instituições ao desenvolver inovação e tecnologia torna-se limitada por falta de recursos financeiros de 

acordo com Duarte (2010); Aschehoug, Lodgaard e Schulte (2019), permitindo descontinuidade de uma 

invenção tecnológica no processo patenteamento, ao chegar na etapa de concessão a patente concedida torna-

se privilegiada e vista como “troféu” por chegar ao final do processo e pronta para ser explorada no país.  

Ao analisar os dados foram verificados um dos primeiros fatores que causaram maiores 

indeferimentos dos objetos estão relacionados aos objetos que não correspondem as atividades inventáveis, 

não atendem aos requisitos de inovação, a descrição feita de maneira não evidente/óbvia, o relatório do 

objeto não ressalta clareza e sem fundamento ao relacionar suas características particulares, essas 

observações devem estar bem definidas impedindo o indeferimento das proteções da patentes (Brasil, 1996).  

Com base nos motivos, a análise consegue esclarecer que os depositantes precisam entender a 

diferença do conceito inventivo, inovação e aplicação industrial para descrever de maneira clara e objetiva, 

caso for necessário participar de “minicursos” sobre termo correlacionado ao processo de patenteamento ou 

solicitar ajuda técnica e confiável. 

O segundo fator relaciona-se ao indeferimento de objetos que podem ser compreendidos ou não 

como invenção, caso não sejam compreendidos, o estado da técnica pode ter sentido causando indeferimento, 

se houver alteração no conceito da patente (BRASIL, 1996). Na propriedade de um objeto se for considerado 

mera descoberta ou detectada na natureza não se refere a invenção. É sempre importante ter o cuidado com 

ideias abstratas onde sua praticidade seja impossível de realização, por exemplo uma caneta invisível, para 

um técnico no assunto é inviável sua concretização.    

O terceiro fator refere-se às igualdades de tratamentos para efeitos legais, o candidato ao depositar a 

patente deve estar ciente que o objeto apresente uso prático suscetível de aplicação industrial com 

possibilidades de melhorias contínuas, garantindo que o modelo não decorra de maneira comum ou vulgar, 

mas que possam ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo de indústria, não causando danos à moral, 
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segurança, cultura e a saúde pública, pode destacar como exemplo utilização de método (processo) para 

clonar o ser humano ofenderia à moral e a conduta pública, outro exemplo seria introduzir método de 

procedimento ilícito. 

Quarto fator do indeferimento de patentes está relacionado a Revista de Propriedade Industrial -

RPI, uma vez por semana o INPI faz a publicação da RPI, relatando parecer técnico do objeto de diversas 

categorias informando as patentes concedidas, arquivadas e indeferidas.  

Os estudos mostram que muitas vezes, os inventores recebem o comunicado conhecido como 

“indeferimento” dos seus objetos, esse tipo de rejeição acontece quando o examinador ao avaliar o objeto da 

invenção determina do tipo excluído da patenteabilidade, ou seja, a invenção não realça “utilidade” sobre 

esta mesma seção. 

Face aos levantamentos extraídos das análises do site e relatórios do INPI foram observados que 

existem mais de 12.280 indeferimentos de patentes, porém ao analisar somente 4.694 patentes indeferidas 

relacionada a categoria de Patente de Invenção. Com base nas análises é notório que a Lei de Propriedade 

Industrial deve trabalhar de forma ampla e ligada direta ou indiretamente com área tecnológica. 

Diante dessa observação, muitas vezes torna-se dificultoso para o depositante seja física ou jurídica 

entender os efeitos e consequências do amplo alcance, demanda em nível de competência técnica do objeto e 

do mercado em desenvolvimento (PARANAGUÁ; REIS, 2009). É importante lembrar que todo depositante 

deve entender sobre novidade, atividade inventiva e aplicação industrial, a falta desses requisitos impede o 

processo de concessão, causando indeferimento. De modo geral, os candidatos ao depositar suas patentes 

necessitam de orientações de um técnico na área e confiável, que verifique o objeto e informe que não se 

trata de invenção, inovação nem tão pouco aplicação industrial e que saiba e desenvolva um relatório 

descritivo com eficácia. 

Os autores Silva, Vasconcellos e Tonholo (2019) ressaltam que os indeferimentos sob propriedade 

de universidades acontecem por não apresentarem a declaração de acesso ao patrimônio genético brasileiro, 

na qual deveria ser de forma espontânea pelo requerente do pedido, uma outra falha seria pelo próprio INPI 

com relação aos atrasos nos exames de pedido de patentes ou backlog de patentes.  

Outro ponto importante comentando pelo autor Duarte (2010) é que o concorrente pode aproveitar de 

certo indeferimento ao copiar um produto ainda em processo de concessão, ou seja, a patente quando 

concedida impede que terceiros reproduza, coloque a venda tal objeto, mas se durante um processo de 

concessão essa patente for indeferida, permite grande oportunidade para patente copiada seja concedida, essa 

transição pode ser chamada de Vantagem Competitiva como Estratégia de Posicionamento (benefício), 

porém não abrange objetivo desse estudo. 

Toda e qualquer invenção deve ser escrita de forma que o problema técnico seja compreendido 

assim, no mesmo propósito a solução. Para que o efeito técnico seja alcançado é necessário que a invenção 

atenda um caráter técnico do problema a ser resolvido, em relação ao relatório descritivo da patente deve 

conter condições suficientes para eventualidade da invenção, este cenário permite que o técnico no assunto 

não tenha apenas conhecimento em si e de suas referências, mas do conhecimento em geral. 
 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho buscou analisar somente os fatores que levaram aos indeferimentos de patentes 

de invenção, logo após com o acolhimento dos dados, foram averiguadas maneiras para diminuir o índice de 

indeferimento e a continuidade em manter os depósitos dessas invenções na perspectiva de verificar e 

melhorar o processo desses avaliadores e depositantes das invenções. Portanto a análise considera que, 

apesar do baixo crescimento de depósitos de patentes no Brasil, as instituições de ensino, pesquisa e 

tecnologias e associações em termos de desenvolvimento de invenções tecnológicas torna-se à frente 

podendo obter parcerias com empresas se isso fosse a diante colaboraria como incentivo de inovação no país, 

porém a fatos reais parece um sonho que precisa se tornar em realidade, as instituições precisam criar 

estratégias para que essas parcerias aconteçam como ponte de crescimento econômico, tecnológico e social. 

Foi encontrado durante o processo de análise que um dos fatores fortes do indeferimento refere-se as 

reivindicações não estão fundamentadas, ou seja, necessita usar termos apropriados que defina exatamente o 

objeto evitando incompreensão, declarando a proteção do que se requer, o segundo fator mais forte está 

relacionado a ideias impossíveis de serem concretizadas, o terceiro fator considerado ao nível baixo refere-se 

a invenção que não obedece a um único conceito inventivo ou grupo específico e por fim, como quarto fator 
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está relacionado à Revista de Propriedade Industrial-RPI na qual responde ao nível médio e baixo por 

abranger todas as categorias, quando selecionada as categorias torna-se ao nível baixo por delimitar 

determinada área, por sua vez, os motivos dos indeferimentos enfatizam reformulações das patentes, ou seja, 

a patente precisa esclarecer seu objeto inventivo ao nível total ou parcial ou outros.  

Como limitação desta pesquisa pode-se apontar que os estudos sobre indeferimentos no Brasil, 

destaca a relevância da investigação em outras categorias não discutidas neste trabalho além de estudos em 

outros país, comparando os indeferimentos, motivos e que medidas estão sendo utilizadas para diminuir o 

índice de indeferimento de patentes em determinados países. 

Para finalizar, acredita-se que o estudo pode contribuir para tomadas de decisões pelos gestores do 

INPI, candidatos que pretendem depositar suas patentes e adquirir concessão do objeto e ao mesmo tempo 

atrair crescimento de depósitos de patentes e consequentemente da economia, do conhecimento com menos 

indeferimento na criação dos seus objetos. 
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